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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 363/2021

Concede o Título de Utilidade Pública à Central de Associações 
Rurais do Município de Guarapuava, com sede no Município de 
Guarapuava.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Central de Associações Rurais do Município de Guarapuava, 
com sede no Município de Guarapuava. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 30 de Julho de 2021.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA

À Central de Associações Rurais do Município de Guarapuava, com sede no Município de Guarapuava, é uma 
associação filantrópica que tem por finalidade a promoção de ações de cunho comercial e mercadológico para os 
Agricultores Familiares a ela associados. Bem como a realização de atividades que vise a melhoria da produção e 
qualidade de vida dos agricultores familiares locais.

Promove eventos de capacitação de melhora na produção, e comercialização dos produtos, auxílio na busca de valor 
agregado para melhorar os valores obtidos pelas famílias e assim melhorar sua qualidade de vida.

Promove ainda, programas de convênios primando pela segurança alimentar.
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Promove eventos visando a capacitação técnica e a busca por melhores condições de produção e financiamentos.

Trata-se de uma entidade muito ativa e necessária para manutenção, promoção e melhorias na vida dos trabalhadores 
rurais da agricultura familiar. 

Assim, peço apoio dos meus nobres pares.

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 09:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 363 e o 

código CRC 1F6D2B7C6A7D0CD
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DOCUMENTO INSTRUTÓRIO Nº 1/2021

 

DECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

 

                                      Eu, Cristina Silvestri, Deputada Estadual, autora do Projeto de Lei que intenta conceder o 
Título de Utilidade Pública a entidade denominada Central de Associações Rurais do Município de Guarapuava, com 
sede no Município de Guarapuava, DECLARO, especificamente para fins da Lei Estadual (PR) nº 17.826/2013, que 
tenho conhecimento das atividades prestadas pela Associação anteriormente referida, bem como dos serviços 
prestados pela mesma, constituindo-se os mesmos de grande utilidade para toda a população ligada a agricultura 
familiar do Município de Guarapuava.

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 09:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1 e o código 

CRC 1C6A2E7E9A0F8BB
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INFORMAÇÃO Nº 49/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de agosto de 2021 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 363/2021.

 

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2021, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 49 e o código 

CRC 1A6B2A8B1F9C3CC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 55/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 06 de agosto de 2021.

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2021, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 55 e o código 

CRC 1F6C2E8D2A7F1FA
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INFORMAÇÃO Nº 56/2021

Projeto de Lei n°: 363/2021

Interessado: ASSOCIAÇÕES RURAIS  DO MUNICÍPIO  DE GUARAPUAVA.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados (art. 2º inciso VI);

2) que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será a entidade  congênere ou  ao Poder 
 Público  que efetuou a  respectiva  doação (art. 1º, inciso VI).

Desse modo aguardo as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do pedido 
de concessão do Título de Utilidade Pública.

 

 

Curitiba, 06 de agosto  de 2021.

Cordialmente

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2021, às 15:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 56 e o código 

CRC 1F6A2F8C2B7F3FC
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DESPACHO Nº 165/2021

Em atendimento a solicitação de complementação de documentação conforme solicitada pela diretoria legislativa.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 15:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 165 e o 

código CRC 1B6F3A2E8E5B2DA
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INFORMAÇÃO Nº 917/2021

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado: CENTRAL DE ASSOCIAÇÕES RURAIS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Informação nº: 46/21

Projeto de Lei n°: 363/2021  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,28 de Setembro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 15:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 917 e o 

código CRC 1A6A3C2D8C5C4FD
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DESPACHO - DL Nº 545/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/09/2021, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 545 e o 

código CRC 1F6D3D2B8D5E4BD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 381/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 363/2021

 

Projeto de Lei nº. 363/2021

Autor: Deputada Cristina Silvestri

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Central de Associações Rurais do 
Município de Guarapuava, com sede no município de Guarapuava.

                                              

                                              EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 
– LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei de autoria da Deputada Cristina Silvrestri, objetiva conceder o Título de Utilidade Pública, à 
Central de Associações Rurais do Município de Guarapuava, com sede no município de Guarapuava, pelos relevantes 
trabalhos sociais prestados à comunidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII – Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham 
sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
A finalidade;•
 A não remuneração de seus membros;•
A destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
Documentos de regularidade;•
Relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade promover ações de cunho comercial e marcadológico para os agricultores familiares a 
ela associados, bem como a realização de atividades que vise a melhoria da produção de qualidade de vida dos 
agricultores locais, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013:

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

 

Curitiba, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

 

________________________________

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator
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DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2021, às 10:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 381 e o 

código CRC 1D6A3C4B7E3D8AA
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INFORMAÇÃO Nº 1267/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 363/2021, de autoria da Deputada Cristina Silvestri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 19 de outubro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 21 de outubro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2021, às 18:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1267 e o 

código CRC 1E6D3F4B8C5A0DF
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DESPACHO - DL Nº 735/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 735 e o 

código CRC 1E6C3B4D8B5D0EF
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